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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 139/2023

o INSTITUTO or nnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: Edinaldo Vieira Xavier.

E\DEREÇo nARA coRREspornÊxcr,l: Rua Alberto Mendes, n' 1064, Palmares,
Parintins-AM.

CNPJ/CPF: 08.í40.353/0001-07 INScRIÇÁo Esrl.oul.: 04.217.039-7

Foxe: (92) 993224189 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1016.0710 PRocESsoNs:5435t2023-OO

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Desdobro secundário de madeira

LocALrzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rua Alberto Mendes, n" 1064, Palmares, Parintins -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artigos de tanoaria, de madeira arqueada e
embarcações de madeira ate 10 Toneladas de Arqueação Bruta - TAB.

RrsporisÁvsl TÉcNrco: Vagner Luiz Ribeiro - RNP: 14í8069'175 - ART N'
AM2023037 2473, Chave : WAWBD.

PorENCrALPol-urnon/Drcuoloon:Pequeno Ponrr:Pequeno

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA
Proprietário do imóvel: Isaias Nóbrega de Melo Azedo
CPF/CNPJ: 007.4 I 3.882-00 CAR: não aplicável
Coordenadas geogÍáÍices (Dolum SIRGAS 2000\t -02'37'368,02"S e -56'43'29,1"w
Crpacidâde produtiva anusl (m3 de tora):24.00 Câpacidade de armazenamento (mi): 18,00

Tamanho da área útil (hâ): 0,018 Número de funcionários: 08

PRÂzo DE vALTDADE DESTA LtcENÇA: 03 ANos

A tc n çáo:
. Estâ licença é composta de 2l restrições e/ou condições constaIttcs tro verso, cujo não

cumprimerto/atendimento sujeitará 8 sua invalidação e/ou as p€nâlidâdes previslas em normas.
. Estâ licença não comprovs nem substitui o documento de propriedrdc, dc pose ou de domínio do

imóvel.
. Ests liccnçâ deve permanecer na locrlizaçitro dr atividade e exposla de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 139/2023

l. O pedido de licenciüuento e a Íespectiva conc€ssâo da mesmÊ, sô terâ validade quando publicada Diát'io Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de gÍande ciÍcula!ão, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM.
ou nos mrúais dâs Prefeituras e C&naÍas Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3-785 de 24 dejulho de 2012:

2. ldentificar a Á,rea do empreeÍrdimento com placa confome modelo IPAAM.
3. A soliciração da renovação da Liçença Ambiefltal deverá ser requerida nurn prazo minimo de 120 di.s, antes do

vencimento, corforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas i[fo.maçôes constantes no pro.csco u'. 5{3í202340.
5. Toda e qualqueÍ modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo dâ Licença implica.rá ns sua automáica itrvalidaçào,

develdo seÍ solicitada nova Licenç4 com ônu9 paÍa o interessado.
6. Esta Licença é vâida ap€nas püa a localização, atividade e flnslidade constante na mesm4 devendo o ifleressado

rcquser ao IPAAM nova Licença quando houver mudaíça de quâlquer um destes itens.
7. Esta Licança nâo dispensa e nem substitui íenhum doçumento exigido pels Legislaçâo Federal, Estâdual e Mmicipal.
8. Cumpú com as medidas de mioimizaçâo dos impactos descritos no PÍojeto de lmplantação.
9. O amazenarnento tempofliÍio dos Íesiduos do empreendimento deverá ser realizado em local apropriado na iírea,

conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos lndustriais PGRSI, simpliÍicado e aprovado pelo IPAAM, até

gue seja Íealizada a destinação dos mesmos.
10. E expressaftente pÍoibido o lança.Ínento in natura por tempo indetermiíado e suâ queiÍna a céu aberto ou em recipientes,

instalaçôes e eqüpamgnlos, não licenciados pala essa finalidade ou em desacordo com o projeto aprovado.
I l. AdotaÍ o sistema eletrônico de controle de pÍodutos florestais (sistema DOF) püa s entÍada e saida de matéria prima

ÍloÍestal, inclusive os resíduos industriais (exceto serragem), infoÍmarldo aiÍldai a) a conveÍsào de produtos florestais por
meio do pÍocessamento industrial ou pÍocesso semimecanizado, resp€itando os limites máxirnos de coeficiente de
rendimeoto volumétrico; b) a destimçâo fiml para operações que resultam m saida do produto floÍestal do flúxo de
controle, mediante a sua utilizaçâo ou aplicaçâo fmal, ou pela lransformaÉo em produto acabado para efeito de

. atualização contrÉbil jurto ao Sistema DOF.
12. Qualquer pesso4 fisica ou juridica, que explore, industrialize, beneficie, utilize e consurna prodúos e subprodutos

florestais está obÍigâdo a compÍovar a legalidade d€ sua origem (Art- l0 d8 Lei 2.41ó/9ó) devendo manter em aÍquivo na
empÍesa o rom.meio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de manter a matéria prima organizada por tipo e
especie, objetivando â rastreabilidade e conferência duÍanle as opeÍações de monitoramento e fiscalizaçâo de forma a
permitir o rastreamento da madeira.

13. O vollnrle fisico dos pÍodutos floÍestais contabilizados no Pátio deve ser uma represe açào fieldo saldo no sistema DOF,
devendo o usuário realizar o con[ole e manter atualizado os seus esloques diaÍianenl§, sendo a admitida variação de ate

l0% (dez W cento) nas dimeflsões das peçâs de madeira seÍada, desde que não ulúapasse l0% (dez por cento) do
volume total em estoque ou em carg4 estando o usuário sujeito às saoçôes previstas na legislação arnbiental em caso de
desconformidade eftre os saldos contúilizados e as qua[tidades dos estoques fisicos existentes.

14. Eventuais divergênci8§ contábeis, inçlusive provenientes de perdas residuais em transpone ou amazenagem, incêndios,

- intempéries e oulras, develeo ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do méÍito, Eomoverá os

deüdos ajüstes administÍativos, sem prcjuizo de eventuais sanções adminisliativas cabiveis, em caso de comprovada
conduta iÍregular poÍ pane do usuário.

15. Maíter atudizsdas diaÍismente as tabelas de romÍmeio, apÍesentando-as aos órgeos ambientais competentes drrÍânte as

vistorias técoicas e fiscalizações.
ló. Deverâo constar no romsneio drs toras, no minimo, produto, nome vulgar. espécie, espessurq laÍgrrÍa- comprimento,

vôlume
Produto Nome vulgaÍ EsDécie EsD Lifs. Comp N'de Vol. {m')

l?. Deverâo, obrigatoriamente, acompanhar o tÍanspone dos produtos e subprodutos o DOF. Nola Fiscal, e o romareio para

conferência pelo destinatário. bem como de equipes de fiscalizaçâo.
18. A entradâ ou saida de materia prima do empreendimento cujo tÍanspone seja considerado econômica ou logisticamente

inüável deverá ser devidâmente juslificada.
19. Iídicios de comercializaçào irregular de cÍéditos no sistema DOF constatados por meio da análise dos relatórios de

atividades, acompânhâmento do sistema DOF, monitoramento remoto ou dc vistoÍias/fiscalização podem acaÍetar na

suspensâo do pátio.
20. Confirmados os indicios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procedido a suspensào e/ou

cancelamento da Licença de OpeÍação.
21. O detentor e o resporlsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sanções adÍninistrarivas na medida

da culpabiiidade.


